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ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA FICHA DE 

AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO 

 
 
As fichas e documentos comprobatórios devem ser entregues até o prazo 

estipulado em edital específico para avaliação da Comissão de Bolsas.  

A ficha deve ser enviada em formato DOC, DOCX ou similares, e os documentos 

devem estar numerados e agrupados em um único arquivo em PDF, com os 

devidos destaques.  

Os documentos devem ser numerados de acordo com a ordem das seções da 

ficha de Avaliação;  

Caso o mesmo documento pontue em diferentes seções da ficha de avaliação, 

ele deve ser duplicado no arquivo PDF na devida ordem da seção à qual 

pertence na ficha de avaliação. Isso evita problemas na localização dos 

documentos no momento da avaliação pela comissão.  

A Comissão de Bolsas não se compromete em avaliar documentos 

digitalizados em baixa qualidade.  

Não serão aceitos comprovantes assinados pelo próprio candidato  

Não serão aceitos como comprovantes de resumos ou trabalhos 

apresentados somente o texto do resumo ou do trabalho, sem a devida 

declaração oficial de apresentação. 

 

Preenchimento da ficha de avaliação por seções 

 

1) Títulos / Qualificações 

 

Certificado de especialização com monografia (sem limite): Certificado ou 

histórico escolar (constando a conclusão do curso) de especialização lato sensu, 

devendo o comprovante indicar explicitamente a entrega de monografia.  
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Certificado de especialização sem monografia: Certificado ou histórico escolar 

(constando a conclusão do curso) de especialização lato sensu. 

 

Diploma de 2ª graduação concluída: Dois diplomas ou históricos escolares em 

nível de graduação, de instituições reconhecidas pelo MEC, ou devidamente 

revalidados em território nacional. 

 

Aprimoramento concluído: Certificado de Residência Profissional.  

 

Mestrado e Doutorado: Diplomas, históricos escolares (que constem a conclusão 

do curso) e/ou atas de defesa de instituições reconhecidas pelo MEC, ou 

devidamente revalidados em território nacional. 

 

2) Atividades de ensino 

 

Docente regular no ensino superior: Cópias da carteira de trabalho, contrato de 

trabalho, declarações da Coordenação de Curso, ou outras declarações que 

constem o período em anos, assinadas pelo superior hierárquico ou responsável. 

Será validada pontuação por período completo de atividade. Ex: a cada 1 ano 

completo de docência serão concedidos 5 pontos. Não sendo computados 

pontos proporcionais. 

 

Docência em disciplinas de cursos de extensão ou em curso técnico 

profissionalizante: Cópias da carteira de trabalho, contrato de trabalho, 

declarações da Coordenação de Curso, ou outras declarações que constem as 

disciplinas ou cursos ministrados, assinadas pelo superior hierárquico ou 

responsável. 

 

Monitoria em disciplina de curso superior: Declarações constando a disciplina e 

o período das atividades. 
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Orientação acadêmica de graduação individual: Declarações constando o nome 

do aluno orientado e o tipo de orientação. Ressalta-se que a declaração não 

pode ser emitida pelo próprio candidato. 

 

3) Atividades acadêmicas especiais 

 

Intercâmbio internacional: Declaração de intercâmbio com o período em 

meses/anos. A pontuação será dada a cada período completo, não sendo 

computados pontos proporcionais. 

 

Coordenador ou membro da comissão organizadora de Congressos, Simpósios, 

Seminários, Grupos de estudo e similares: Declarações constando o cargo de 

coordenador ou membro da comissão organizadora. Candidatos apenas 

membros de grupos de estudos e afins pontuarão em campo específico. 

Ressalta-se que a declaração não pode ser produzida pelo próprio candidato. 

 

Membro de comissão cientifica ou corpo editorial de periódico: Documentos 

comprovando a participação do candidato como membro de comissão científica 

de eventos e funções desempenhadas em periódicos científicos (editor, editor-

chefe, revisor, dentre outros). 

 

Moderador ou mediador de evento: Certificados ou declarações que constem a 

posição de moderador e mediador de evento, palestra, grupo de estudo, etc. 

 

Membro de banca examinadora de especialização, graduação, mestrado, 

doutorado, membro de comissão avaliadora em evento científico, avaliador ad 

hoc em periódico científico, avaliador ad hoc de projeto científico ou tecnológico: 

Declarações de participação em bancas, atas de defesa, avaliação de trabalho 

em eventos e outras certificações que comprovem a função. Ressalta-se que a 

declaração não pode ser emitida pelo próprio candidato. 
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Representação estudantil: Certificados ou declarações de representação 

estudantil, como participação em centros acadêmicos, representante discente, 

entre outras, assinado pela Coordenação de Curso ou docente competente. A 

pontuação será dada a cada período completo de atividade, não sendo 

computados pontos proporcionais. 

 

4) Pesquisa científica 

 

PIBIC concluído: Declarações referentes à participação nos programas PIBIC, 

PIBITI, PIBID, PIBIC Jr, PIBIC Master, ou outros programas no âmbito da 

pesquisa na graduação, constando o período da atividade. 

 

Mobilidade nacional e Mobilidade internacional: Declarações que constem o 

período de mobilidade e a instituição receptora. A pontuação será dada a cada 

período completo de atividade, não sendo computados pontos 

proporcionais. 

 

Membro da equipe de projeto de pesquisa, projeto de extensão, grupo de 

pesquisa CNPq, grupos de estudos regulamentados: Declarações que constem 

a participação do candidato como membro de equipe, devidamente assinadas 

por docente competente ou líder do grupo de pesquisa ou impressas da página 

de grupos de pesquisa certificados do CNPq. 

 

5) Produção bibliográfica 

 

Livro publicado na área e Tradução de livro na área: Ficha catalográfica 

constando a autoria ou tradução do livro. 

 

Capítulo de livro publicado na área: Página de autores ou página inicial do 

capítulo. 
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Tradução de capítulo de livro na área: Página de tradutores ou página inicial do 

capítulo. 

 

Patente depositada, registrada ou pedido de patente submetido na área: Página 

inicial do registro no INPI ou instituição equivalente em nível internacional, ou 

protocolo de submissão, depósito ou registro. 

 

Artigo completo aceito ou publicado em periódico indexado na área: Página 

inicial do artigo ou comprovante de aceite. O trabalho deverá ser qualificado de 

acordo com o Qualis vigente, disponível na Plataforma Sucupira da CAPES, na 

área de Medicina Veterinária, ou ainda pela base Scimago Journal Rank. 

 

Trabalho na área apresentado em Congressos, Simpósios, Seminários e 

similares, na forma de convidado/palestrante: Declaração ou certificado emitido 

pela organização do evento constando o título da palestra e o nome do 

candidato. 

 

Trabalho na área apresentado em Congressos, Simpósios, Seminários e 

similares, na forma de apresentação oral: Certificação da apresentação em 

formato oral. A informação de formato oral deve estar devidamente descrita 

no documento, sob pena de invalidação. 

 

Trabalho na área apresentado em Congressos, Simpósios, Seminários e 

similares, na forma de painel: Certificação da apresentação em formato pôster. 

O formato pôster não precisa estar necessariamente descrito no documento. 

 

Resumo e anais de eventos científicos: Trabalho publicado em formato de anais 

de evento, com comprovação do aceite ou apresentação por parte da 

comissão científica. 
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Relatório técnico em órgãos governamentais: Relatório completo ou 

comprovante de envio, contendo o nome do candidato e assinado por 

representante do órgão competente. 

 

6) Extensão 

 

Curso ou trabalho de extensão e Estágio na área pretendida para o mestrado ou 

doutorado: Certificação com período de atividade em horas. A pontuação será 

dada a cada período completo de atividade, não sendo computados pontos 

proporcionais. 

 

Estágio em instituições fora do País: Certificação com identificação da instituição 

receptora e o período de atividades em horas. A pontuação será dada a cada 

período completo de atividade, não sendo computados pontos 

proporcionais. 

 

Ouvinte em Congressos, Simpósios, Seminários, Palestras e similares: 

Certificados de participação na modalidade ouvinte em eventos. Não será aceita 

certificação de cursos e grupos de estudo, que possuem campo específico para 

essa modalidade. 

 

7) Certificação de língua estrangeira 

 

Língua estrangeira com certificação de conclusão em nível avançado: Certificado 

deve constar o nível de qualificação. 

 

Proficiência em inglês: Certificado de testes aceitos internacionalmente (TOEFL, 

IELTS, dentre outros), com avaliação igual ou superior aos critérios da CAPES 

para mestrado ou doutorado sanduíche no exterior. 
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8) Prêmios 

 

Prêmios acadêmicos/científicos relacionados à pesquisa na área: Certificação 

de prêmios relacionados à área do programa. 

 

9) Outras funções 

 

Comprovação de experiência profissional na área: Cópias da carteira de 

trabalho, contrato de trabalho ou outras declarações devidamente assinadas 

pelo superior hierárquico, constando o período em anos. A pontuação será 

dada a cada período completo de atuação, não sendo computados pontos 

proporcionais. 

 

Pontuação extra para experiência profissional em pesquisa: Cópias da carteira 

de trabalho, contrato de trabalho ou outras declarações devidamente assinadas 

pelo superior hierárquico, constando o período em anos, com menção às 

atividades de pesquisa realizadas. A pontuação será dada a cada período 

completo de atuação, não sendo computados pontos proporcionais. 

 

Funções em órgãos de classe, associações científicas e outras atividades 

vinculadas ao exercício do cargo: Atas, certificados ou declarações relacionadas 

às funções desempenhadas. A pontuação será dada a cada período completo 

de atividade, não sendo computados pontos proporcionais. 


